
VITÓRIA, 09 de janeiro de 2026.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 24999/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 423/2025 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Proíbe a inauguração e a entrega de obras públicas sem condições mínimas de
funcionamento no âmbito do Município de Vitória e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Arquivar a pedido do Presidente  
 
Descrição: Por vista da prerrogativa concedida ao Presidente desta Comissão, nos moldes
do artigo 103 do Regimento Interno desta Casa, o Presidente desta Comissão acata a
questão de ordem suscitada pelo Vereador Davi Esmael, de modo que verifico semelhança
da aludida proposição, à matéria esposada no Projeto de Lei nº 423/2025, no que concerne
à proibição de inauguração de obras acabadas, em cuja circunstância, determino o
arquivamento do respectivo processo.
 
Próxima Fase: Arquivo Geral CMV
 
  
 

Luiz Emanuel 
Vereador 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003100390030003400380034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



